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Art. 1° Fica declarada de utilidade pública municipal, nos termos da Lei Municipal nº 
3.158, de 09 de julho de 1993, o Instituto Psicossocial Renascer do Autismo - IPRA. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de abril de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.511 DE 15 DE ABRIL DE 2026.

INSTITUI A CAMPANHA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A HERPES ZOSTER 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Cuiabá, a Campanha Municipal de 
Conscientização sobre a Herpes Zoster. 

§ 1º A campanha tem por finalidades: 

I – estimular a sociedade, profissionais de saúde, entidades civis e meios de 
comunicação a promoverem ações educativas e informativas sobre a doença; 

II – disseminar informações sobre sintomas, formas de prevenção e tratamento da 
Herpes Zoster. 

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se Herpes Zoster uma infecção viral causada 
pela reativação do vírus varicela-zoster, caracterizada por erupção cutânea e dor, que 
pode acometer pessoas em qualquer idade, sendo mais frequente em adultos a partir 
dos 50 anos. 

§ 3º A campanha terá como público-alvo: 

I – a população adulta e idosa, com ênfase em pessoas com mais de 50 anos; 

II – os profissionais de saúde. 

§ 4º A disseminação da campanha poderá ocorrer em: 

I – unidades de saúde; 

II – centros de convivência; 

III – meios de comunicação.

Art. 2º São objetivos da Campanha Municipal de Conscientização sobre a Herpes 
Zoster: 

I – Estimular a disseminação de informações sobre a Herpes Zoster, seus sintomas e 
possíveis complicações; 

II – Promover a conscientização sobre a importância do diagnóstico precoce, visando 
à redução de complicações; 

III – Orientar a população quanto à necessidade de buscar atendimento médico ao 
surgirem os primeiros sinais da doença;

IV – Incentivar, sempre que possível, a divulgação de conteúdos educativos em meios 
de comunicação como rádio, TV, internet e mídias sociais. 

V – Realizar palestras e rodas de conversa em unidades de saúde, centros de 
convivência, grupos de idosos e outros espaços públicos, com a participação de 
profissionais de saúde especializados; 

VI – Incentivar o envolvimento da comunidade e das famílias, promovendo a 
conscientização também dentro dos núcleos familiares, visando à prevenção e ao 
tratamento precoce. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,15 de abril de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.512 DE 15 DE ABRIL DE 2026.

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ A CAMPANHA PERMANENTE DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA CULTURA DE PAZ NAS UNIDADES DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Cuiabá, a Campanha de 
Conscientização da Cultura de Paz nas Unidades de Saúde, com o objetivo de 
promover a prevenção de conflitos, a valorização do diálogo e o fortalecimento de 
relações respeitosas entre usuários e profissionais de saúde. 

Art. 2º A campanha de que trata esta Lei terá caráter educativo, preventivo e 
informativo, podendo contemplar, entre outras ações:

I – afixação de cartazes, banners ou murais educativos nas dependências internas e 
externas das unidades de saúde; 

II – realização de palestras, rodas de conversa, oficinas e atividades socioeducativas 
direcionadas a usuários e profissionais;

III – campanhas periódicas em mídias institucionais e redes sociais da Prefeitura, 
voltadas à promoção da cultura de paz; 

IV – incentivo à adoção de práticas de mediação e comunicação não violenta no 
atendimento à população. 

Art. 3º As ações previstas nesta Lei poderão ser implementadas de forma integrada 
com políticas de saúde, educação e assistência social, bem como em parceria com 
organizações da sociedade civil, instituições de ensino e entidades representativas de 
profissionais da saúde. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de abril de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 11.938 DE 14 DE ABRIL DE 2026.

ALTERA O DECRETO Nº 10.898 DE 07 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NÍVEIS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 555, de 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 567 de 09 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.898 de 07 de março de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 10.941 de 01 de abril de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.987 de 07 de maio de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.001 de 13 de maio de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.091 de 30 de junho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.127 de 10 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.134 de 14 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.388 de 17 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.428 de 24 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.487 de 19 de novembro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.651 de 19 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.709 de 07 de janeiro de 2026;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.716 de 12 de janeiro de 2026;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.742 de 29 de janeiro de 2026;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.800 DE 02 de março de 2026;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.858 DE 20 de março de 2026.

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 10.898 de 07 de março de 2025, passando a estrutura 
organizacional e níveis hierárquicos orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal de 
Habitação e Regularização Fundiária de Cuiabá, a vigorar conforme dispõe o anexo 
único deste Decreto.

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR   

1. Secretário Municipal de Habitação e 
Regularização Fundiária GDA-1 1

II – ASSESSORAMENTO SUPERIOR   

1.1 Assessor Especial  GDA-6 5

1.2 Assessor Técnico  GDA-7 1

III – ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA   

1.1 Diretor Técnico Administrativo Financeiro GDA-5 1

1.1.1.2 Coordenador Técnico Administrativo GDA-7 1

1.1.1.3 Coordenador Jurídico GDA-8 1

1.1.1.4 Coordenador Técnico de Patrimonio GDA-7 1
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